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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O presente regimento regulamenta a participação dos alunos nas atividades 

complementares, como componente curricular do curso de Administração do UNICERP. As 

atividades complementares obedecem à legislação e ao projeto pedagógico do curso de 

Administração do UNICERP completando e formando o perfil do formando, entretanto, não 

substituem o estágio curricular supervisionado. 

 

TÍTULO II 
DA CARACTERIZAÇÃO 

 

Art. 2º - Entende-se por Atividades Complementares aquelas realizadas pelo aluno e relacionadas 

com os conteúdos ministrados durante o desenvolvimento do curso e são relacionadas a seguir: 

I – atividades voluntárias desenvolvidas com organizações privadas, públicas e não governamentais 

que estejam de acordo com o contexto básico da profissão de administrador; 

II – participação em palestras; 

III – participação em seminários, mesas redondas, fóruns, simpósios e congressos; 

IV – iniciação científica; 

V – produção de artigo científico desde que seja submetido ou aprovado em congressos ou revistas 

científicas da área de administração ou áreas afins; 

VI – participação em núcleo de estudos e/ou de pesquisas; 

VII – participação em atividades de extensão; 

VIII – disciplinas extracurriculares internas levando em consideração critérios de afinidade com o 

curso de administração. 

 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º - As atividades complementares no curso de Administração têm como objetivo 

complementar os conteúdos programáticos não previstos nas disciplinas estabelecidas na matriz 

curricular e possibilitar a atualização constante dos alunos e corpo docente do curso com relação a 

temas atuais ligados à Administração, bem como a integração entre o ensino a pesquisa e extensão, 

procurando alcançar, igualmente, os seguintes objetivos específicos: 



  

 

3 

I – estimular os alunos a desenvolverem projetos de pesquisa, articulando a experiência adquirida 

no cotidiano com a prática científica; 

II – criar oportunidades de aprendizagem fora do contexto da sala de aula; 

III – estimular a participação dos alunos em atividades de extensão que favoreçam o 

desenvolvimento de habilidades atitudinais, políticas e sociais para o exercício da cidadania; 

IV – possibilitar que os alunos estabeleçam a relação entre os conteúdos aprendidos em sala de aula 

e as atividades com a realidade da prática profissional, social e política; 

 

CAPÍTULO II 
DA DURAÇÃO 

 

Art. 4º - Cada aluno regularmente matriculado no curso de Administração deverá cumprir, até o 

oitavo período, 100 (cem) horas de Atividades Complementares, conforme estabelecido no projeto 

pedagógico.  

 

§ 1º - É necessária a comprovação de participação em todas as Atividades Complementares 

mediante certificado ou documento compatível. 

 

§ 2º - O cumprimento integral dessa carga horária é indispensável para a colação de grau. 

 

§ 3º - Do total de 100 (cem) horas de Atividades Complementares a serem cumpridas, no mínimo 

60 horas devem ser de participação em palestras, seminários, mesas redondas, fóruns, simpósios, 

congressos e atividades de extensão promovidas pelo UNICERP. 

 

 

CAPÍTULO III 
DO COORDENADOR GERAL DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 5º - O coordenador geral das Atividades Complementares será o coordenador do curso de 

Administração e compete ao mesmo: 

I - coordenar a elaboração do regimento específico das Atividades Complementares, a ser aprovado 

pelo Colegiado de Curso; 

II - convocar, sempre que necessário, os professores para discutir questões relativas à organização, 

planejamento, desenvolvimento e avaliação das Atividades Complementares; 
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III - fazer o controle de horas de Atividades Complementares dos alunos devidamente matriculados; 

IV - informar aos alunos, sempre que requisitado, sua situação em relação a Atividades 

Complementares;  

V - arquivar os documentos referentes às Atividades Complementares, na Coordenação do Curso 

após a entrega pelos alunos; 

VI - encaminhar à Secretaria, no final do período letivo, todas as informações relativas a Atividades 

Complementares. 

VII – avaliar se a documentação apresentada pelos alunos está em conformidade com as normas 

estabelecidas emitindo parecer por escrito caso não esteja; 

VIII – decidir, em primeira e última instâncias, juntamente com o colegiado do curso de 

administração, sobre os recursos interpostos referentes à matéria sobre Atividades Complementares; 

IX – emitir parecer, por escrito, deferindo ou indeferindo o registro de carga horária das Atividades 

Complementares requerido pelos alunos.  

 

CAPÍTULO IV 
DO ALUNO 

 

Art. 6º - Em relação às Atividades Complementares compete aos alunos devidamente matriculados 

no curso de administração: 

I – apresentar, sob pena de preclusão, documentação comprobatória das atividades complementares 

que realizar para avaliação e aprovação do registro de carga horária; 

II – apresentar, juntamente com a documentação comprobatória de atividades complementares, o 

protocolo de atividades complementares;  

III - respeitar o limite de horas designado para cada atividade a fim de compor a carga horária total 

exigida distribuindo sua participação entre as diversas atividades complementares; 

IV – manter-se informado sobre sua situação, relacionada às atividades complementares, junto ao 

coordenador geral das atividades complementares; 

V - protocolar documentação comprobatória para registro de carga horária de Atividades 

Complementares que desenvolver durante o semestre até 10 dias do início do semestre subsequente 

conforme divulgação pela secretaria geral do UNICERP; 

Parágrafo único – a entrega de documentos comprobatórios, assim como de qualquer outro 

documento referente às Atividades Complementares, deve ser feita através do setor de protocolo do 

UNICERP; 
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TÍTULO III 
DAS EXIGÊNCIAS 

 

Art. 7º - São condições para registro da carga horária de atividade complementar: 

I - certificado de participação, quando se tratar de atividades de extensão, participação em 

seminários, palestras, mesas redondas, fóruns, simpósios e congressos; 

II – certificado de participação e cópia do trabalho apresentado, quando se tratar de iniciação 

científica; 

III – certificado de participação e relatório aprovado pelo docente, quando se tratar de atividades de 

pesquisa e grupos de estudo; 

IV – termo de cooperação entre o UNICERP e a organização e certificado de participação, quando 

se tratar de atividades voluntárias desenvolvidas com organizações privadas, públicas e não 

governamentais; 

V – comprovante de aprovação, quando se tratar de disciplinas extracurriculares internas; 

VI – declaração de submissão, certificado de publicação ou cópia da publicação, quando se tratar de 

produção de artigo científico; 

 

§ 1º – Nos certificados entregues para comprovação de atividades complementares deve estar 

explicita a carga horária total da mesma.  

 

§ 2º - No caso de publicação de artigo científico serão atribuídas 20 horas de atividades 

complementares para cada artigo no máximo de dois. 

 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 8º - A divulgação do resultado final no cumprimento das atividades complementares estará 

condicionada à entrega dos documentos comprobatórios à Coordenação Geral das Atividades 

Complementares mediante protocolo, para ser arquivado. 

 

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pelo colegiado do curso de administração, no âmbito de 

sua competência. 
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UNICERP – CENTRO UNIVERSITÁRIO DO CERRADO - PATROCÍNIO 
CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 
 

PROTOCOLO DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR 
 
Aluno(a):________________________________________________________________________ 
 
E-mail: _____________________________________________ Telefone: ____________________ 
 
Período: _________________ Carga horária da atividade desenvolvida: ______________________ 
 
 

 Tipo de Atividade 
(___) Atividades voluntárias desenvolvidas com organizações privadas, públicas e não 

governamentais. 
(___) Palestras; 
(___) Seminários, mesas redondas, fóruns, simpósios e congressos; 
(___) Iniciação científica; 
(___) Produção de artigo científico  
(___) Participação em núcleo de estudos e/ou de pesquisas; 
(___) Participação em atividades de extensão; 
(___) Disciplinas extracurriculares internas  
(___) Outros. Especificar:_________________________________________________________ 
 
 
Patrocínio, _______ de ____________________________ de ___________ 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do aluno 

 
 
 

Parecer do coordenador geral das atividades complementares 
 

(___) Satisfatória (___) Não Satisfatória 
 

Carga horária atribuída: ________________________ 
 

Patrocínio, _______ de ____________________________ de ___________ 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Coordenador Geral das  

Atividades Complementares 


